
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

pRocEsso DE tNExtGtBt Lt DADE DE LICITAÇAO N' 034/2025PM S Sl N
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 18/2025

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 2610512025

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

OBJETO: Contratação de empresa para prestaçáo dos serviços-de Produção Musical para realizaçáo de

show artístico com apresentaÇão do artista "MARQUINHOS CAFE", em Praça Pública, no evento do dia 22

dejunho de 2025, com execuçáo do show na madrugada do dia 23 dejunho de 2025, com horário de inÍcio

da apresentação previsto para ocorrer às 03:00h da madrugada, com duraçáo do show de 01h3Omin, em

comemoração aos Tradicionars Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto

Soares/BA.

pROpONENTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob no 24.472.40010001-68, com sede

na Rua Portugal, no 17, Edf. Regente Ferjó, sala no 306, comércio, salvador/BA, cEP: 40.015-000.

OECRETO/GP N" 025/2025,06 de Janeiro de2025.

Mateus Patrí os Anjos
Agente de Contratação

José F ieira de Souza
1o Membro da equiPe de apoio

Maria de Fáti a Teixeira de Souza
20 Membro da equiPe de aPoio
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

SECRETARIA

setãr nequÉitãnie
(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretafla Municipal de Cultura e TuÍismo

Secretaria de Cultura e Turismo

adm@soutosares.ba.gov.br

(75) 983132404

Servidor responsável
pela Demanda Luciano Macena de Oliveira

2. IDENTIFICAçAO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

(x) SERVIÇo
O MATERIAL

2.2 DESCRTÇÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical paÍa realização de
show artístico com apresentação do artista "MARQUINHOS CAFE", em Praça Pública, no
evento do dia 22 de junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de iunho de
2025, com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 03:00h da madrugada, com
duraçáo do show de 01h3Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do
Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA.

2.3 JUSTIFTCATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Os tradicionais Festejos Juninos do Arraiá do Licuri integram o calendário ofictal de festividades
juninas do município, sendo uma celebração de grande relevância cultural e turística para a
população local e visitantes. O "Arraiá do Licurí" representa uma manifestação tradicional
profundamente enraizada na identidade cultural da região, incentivando a valorização das

expressões artísticas nordestinas, especialmente através da mÚsica.

A contratação visa atender à demanda cultural da população, oferecendo uma programação
diversiÍicada que valorize a lradição junina e contemple diferentes estilos musicais do gênero
nordeslino, promovendo o acesso gratuito à cultura de qualidade.

A escolha do artista Marquinhos Café se justiÍica por seu reconhecido talento e Íorle ligação

com a cultura nordestina, em especial com o forró pé-de-serra e os ritmos tradicionais juninos, o
que contribui significativamente para a valorização da cultura popular local. Sua presença agrega
valor artístico e cultural ao evento, promovendo o entretenimento da população e o fortalecimento
das tradições regionais.
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.DOCUMENTO DE FORMALIZA O DA DEMANDA . DFD



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Além do aspecto cultural, a rcalizaçáo do show contribui diretamente para a movimentação
econômica local, estimulando setores como comércio, alimentação e turismo, gerando emprego e
renda durante os Íestejos.

Portanto, a presente despesa está devidamente justificada, atendendo ao interesse público, ao
íomento da cultura e ao fortalecimento das maniÍestações populares tradicionais dos festejos
juninos de Souto Soares. Esta iniciativa reforça o compromisso da gestáo municipal com a
promoção da cultura, o incentivo ao turismo e aproximação entre os laços comunitários por meio
da realização de eventos tradicionais de grande importância para a identidade local.

2.4 DESCRIçÃO DA SOLUçÃO E -OUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM
FUNÇAO DO CONSUMO E UTILIZAÇAO PROVAVEIS

R$
45.000,00

R$ 45.000,000í Show 0í

ContrataÉo de empresa para prestação
dos serviços de Produção Musical para
realização de show artístico com
apres.entação do artista "MARQUIN HOS
CAFE", em Praça Pública, no evento do
dia 22 de junho de 2025, com execução
do show na madrugada do dia 23 de
junho de 2025, com horário de início da
apresentação previsto para ocorrer às
03:00h da madrugada, com duração do
show de 01h30min, em comemoração
aos Tradicionais Festejos Juninos
"Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste

io de Souto Soares/BAMunicí

x

2.5 GRAU DE PRIOR|DADE DA AOUISTÇÃO OU CONTRATAçÃO

ALTO
MÉDIO
BAIXO

2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIçÃO OU CONTRATAÇÃO

Está prevista a sua realização para o mês de junho de 2025

2.7. vlNcULAÇÃO ou oepeuoÊNclA com a contratação de outro objeto íarã súa êxécuçao,
visando a determinar a sequência em que os respeclivos procedimentos licitatórios seráo
realizados

Para o evento referenciado acima, terão contratações referénÉ á eÀtruturação do evento. como
sonorização, iluminação, de modo a garantir o desenvolvimento da diÍusão cultural deste
irlunicípio.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2'128

EO

A contratação está de acordo com o PPA 202112024, Planejamento Estrategico da Prefeitura
I\/unicipal de Souto Soares.

2.8. TNDTCAÇÃO DA CORRELAçÃO ENTRE, A _ AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR ou ÓRCÃO, Se o caso;

3. INDICAçÃO DO MEMBRO DA -EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO E SE NECESSARIO O

RESPONSAVEL PELA FISCALIZAçAO

Gestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

Fiscal da SecÍetaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula no 4144

4. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÔES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em í 2 de maio de 2025.

uct a de Oliveira
MatrÍcula no 318

Responsável pela Formalização do Planejamento

L
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

Avenida losé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cN PJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392750 I 2728

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

2.1. A contratação pretendida encontra amparo no Plano de Contrataçoes Anual para 2024, en igual teor na Lei

Orçamentária Anual para o presente exercício.

3.1. Os tradicionais Festejos Juninos do Anaiá do Licuri integram o calendáno oÍicial de festividades juninas do

município, sendo uma celâbração de grande relevância cultural e turística para a população local e visitantes,0

"Anaiá do Licuri" representa uma manifestação tradicional profundamente enraizada na identidade cultural da regiã0,

incentivando a valonzação das expressoes artísticas nordestinas, especialmente através da música

A contratação visa atender à demanda cultural da populaçâo, oÍerecendo uma programação diversiÍicada que

valorize a tradiÇão junina e contemple diferentes estilos musicais do gênero nordestino, promovendo o acesso

gratuito à cultura de qualidade.

A escolha do artista Marquinhos Café se justifica por seu reconhecjdo talento e forte ligação com a cultura

nordestina, em especial com o fonó pé-de-sena e os ritmos tradicionais juninos, o que contribui significativamente

para a ualorizaçâoda cultura popular local. Sua presença agrega valor artistico e cultural ao evento, promovendo o

entretenimento da população e o fortalecimento das kadiÇões regionais'

AIem do aspecto cultural, a Êalizaçâo do show contribui diÍetamente para a movimentação econômica local,

estimulando Setores como comércio, alimentação e turismo, gerando emprego e renda durante os Íestejos

portanto, a presente despesa está devidamente justiÍlcada, atendendo ao interesse pÚblico, ao fomento da cultura

e ao Íortalecimento das manifestaÇoes populares tradicionais dos Íestejos juninos de Souto Soares. Esta iniciativa

reÍorça o compromisso da gestão municipal com a promoçáo da cultura' o incentivo ao turismo e aproximaÇão entre

os laios comunitários por meio da realização de eventos tradicionais de grande importància para a identidade local

Secretaria Municipal de Cultura e TurismoSecretaria/Setor requisitante:

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretárro Municipal de Cultura

Responsável pela

elaboração:

Contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação do arlista "MARQUINH0S
CAFÉ", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com

execuçào do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de

início da apresentação previsto para ocorrer às 03:00h da madrugada, com

duração do show de 01h3Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos

Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste MunicÍpio de Souto Soares/BA

Especificação do objeto

2 - ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PI-ANEJAMENTO

í - INFORMAçÔES BÁSrcAS

3 - DESCRTçÃO DA NECESSIDADE



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 50UÍO SOARES

Avenida iosé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392f5O / 2728

4.'1. A presente se trata de contÍataÇão de artista, com fulcro no inciso ll do art. 74 da Lei Federal n0 í4.'133/202'1,

sendo estes consagrados pela crÍtica especializada ou pela opinião pública, de Íorma a constatar a inviabilidade de

competiÇão, Conforme preconiza a reÍerida Lei:

Ar1. 74. É inexigível a licítaçao quando inviável a competíção, em especia/ ros casos del

t.l
ll - contÍalação de pÍofissional do setor aflístico, dietamente ou pot meío de enpÍesáia exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especialízada ou pela opinião pÚblica;

tl
§ 2" Parc íins do disposlo no inciso ll do capul desle adigo, consideÍa-se empresário exclusivo a pessoa

tisica ou jurídica que possua contrato, declaração, cada ou outrc documento que atesle a exclusivÍdade

pernanenle e conÍinua de reprcsenlação, no País ou en EsÍado especifico, do profissionaldo setor aííslico,

afastada a possibilidade de contrataçâo dieta por inexigibilidade por meio de empÍesáio con representaçao

restita a evento ou local especíÍico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1 . A escolha do artista Marquinhos Café para se apresentar nos Tradicionais Festejos Juninos 'Arraiá do Licuri

- Ano 2025" , no município de Souto Soares/BA, justiÍica-se pelo seu reconhecido destaque no cenário regional da

música nordestina, especialmente no gênero forró pé-de-sena e em apresentaçoes voltadas para eventos juninos.

O artista possui uma trajetória consolidada, com grande aceitação do público, repertório tradicional e autêntico, que

valoriza e preserva as raízes culturais do São João. Além disso, Marquinhos Café é conhecido por sua capacidade

de atrair e animar públicos diversos, o que contribuirá para o sucesso do evento, promovendo alegria, cultura e lazer

para a comunidade local e visitantes.

Ressalta-se ainda que a banda já participou de outros eventos semelhantes em municíptos da região, sempre com

excelente desempenho e aprovação popular, o que reforça a adequação técnica e artística para a proposta do

festejo,

Assim, a escolha da banda Marquinhos CaÍá atende aos critérios de pertinência cultural, tradição e identidade junina,

além áe conkibuir para o fortalecimento da cultura local e o êxito da programação Íestiva do municipio.

4.3. Da consagração Pela mídia:

4.3.1. Consolidados os dados constantes no release da banda, que se destacou pela excelência técnica'

originalidade, criatividade, uma excelente carreira na música com o seu estilo autêntico e com performances que

coÃquistam o público. Ademais, a proposta musical se alinha com o público-alvo

4.5. Forma de contratação:

4.5.1. Conforme exposto, a contrataçáo do show artistico objeto deste estudo será por meio de empresáno exclusivo,

conforme documentaÇão anexa., de acordo com o inciso ll do art. 74 da Lei no 14.13312021.

4 - DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÁO

^
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5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José sampaio, 08 centro - Bahia cEP - 46990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98
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5.1. Não há que se falaÍ em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de Iicitação.

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista

MARQUINHOS CAFE junto à empresa: MARCOS ANTÔNP DÂ SlLvA, inscrita n0 CNPJ sob n" 24.472.400/0001-68,

com sede na Rua Portugal, no 17, Edf. Regente Feijó, sala no 306, Comércio, Salvador/BA, CEP: 40.0'15-000, empresário

próprio e exclusivo utilizando-se como fundamento a conkatação direta mediante inexigibilidade de licitaçã0.

7.'l . Entende-se necessána a contratação do seguinte item

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7.2,1, O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) dia de show

8.1. O valor estimado da contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) conforme proposta de preço

apresenta em anexo e demais documentos Íiscais (Notas Fiscais) que comprovam que os valoÍes ora pactuados

são compativeis com o praticado pelo mercado.

8.2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte e demais despesas inerentes a Sua execução.

8.3 As despesas com hospedagem e alimentação, abastecimento de camarins, para a execução dos serviços, serão

por conta da contratante.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

-7=,-i,:.1.=
-------.:

01 Show 01

Contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical paÍa realização de show artístico

com apresentação do artista "MARQUINHOS CAFÉ",
em Praça Públíca, no evento do dia 22 de junho de

2025, com execução do show na madrugada do dia 23

de junho de 2025, com horário de início da

apÍesentação previsto para ocorrer às 03:00h da

madrugada, com duração do show de 01h30min, em

comemoração aos Tradicionais Festelos Juninos

"Arraiá do Licuri . Ano 2025", neste MunicÍpio de

Souto Soares/BA

R$ 45.000,00 R$ 45.000,00

6 - DESCRTçÂO DA SOLUçÃO CoMO UM TODO

- ESI]MATIVA DE VALORES

ou NÃo DA CoNTRATAçÃO9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO
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O inciso V, alínea "b' do art. 40 da Lei Federal n" 14.13312021 estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamenle viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala. O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) 1a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), no ato

da assinatura do contÍato;

b) 2a parcela: 50% (cinquenta poÍ cento), ou seja, R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) a ser

pago, em até dois dias úteis, após a realização do show.

10.1. Contrataçôes correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa
prestaÇão do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas paÍa a completa prestação do objeto
principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestação.

10.2. Compreende-se haver previsão de contratações conelatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contratação, seguindo uma programaÇáo e com necessidade de estrutura para realização do show.

Pretende-se, com a contratação, o aumento da diÍusão cultural local através da cultura musical gospel, em toda

sua amplitude e pÍoposta de envolvimento dos munícipes através dela,

Não serão necessárias providências prevtamente à celebração do contrato

Não se aplica

O Estudo Técnico Preliminar trouxe informaçôes importantes acerca da contratação almejada, Concluímos que este

ETp evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa obletividade, trazendo à tona o inciso ll do art, 74 da Lei Federal no 14.13312021, fundamento legal de

contrataÇão por inexigibilidade de Iicitação de proÍissional do setor artistico.

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima reÍerenciado, em virtude da

consagraçáo do artista pela opiniào pública e/ou critica especializada

í0 - CoNTRATAçÓES CoRRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12- pRouDÊNclAs PREVIÂ!,IENTE À CELEBRAçÃO DO CONTRATO

S IMPACTOS AfiIBIENTAIS E TRATAMENTOS

14- DE VIABILIDADE

í5 - ANEXOS
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O presente ETP não detém anexos

Souto Soares, em '13 de maio de 2025

L a de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura



ESTADO DA BAHIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ReÍ.: Contratação de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo Musical para realização de
show artístico com apresentaÇão do artista 'MARQUINHOS CAFÉ", em Praça Pública, no evento do
dia 22 de junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com
horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 03:00h da madrugada, com duração do
show de 01h3Omin, em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano
2025", neste Município de Souto Soares/BA

Elaborados os documentos basilares paÍa a contralaÇão almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela empresa: MARCOS ANTÔN|O DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n'
24.472.4OO|OOOí -68, com sede na Rua Portugal, no 17, Edf. Regente Feijó, sala no 306, Comércio,
SalvadoriBA, CEP: 40.015-000, representante exclusivo do artista "MARQUINHOS CAFE", entendidos
como cumprimento a habilitação e qualificação mÍnima da mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 14 de maio de 2025

Luci o ce e Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

.a *
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ESÍADO DA BAH IA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98
Telefaxl (0xx75) 33392150 / 2728

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os hns de demonstraçáo da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72,lY
da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitaçào tendo como objeto Contratação de empresa para prestaçáo dos serviços
de Produçáo Musical para realízaçáo de show artÍstico com apresentação do
artista 'MARQUINHOS CAFÉ', em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho
de 2025 , com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com
horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 03:00h da madrugada,
com duração do show de 0lh3omin, em comemoraÇáo aos Tradicionais Festejos
Juninos u Atraiâ do Licuri - Aro 2025", neste Município de Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo

orçamentário e hnanceiro compatÍvel com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estlma e

consideraçôes.

Souto Soares/BA, 15 de maio de 2025.

Atenciosamente,

Luciano na de Oliveira
Sec. Municipal de Cultura e Turismo
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llmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da compatibilidade da previsáo de

recursos orÇamentários, com base no art, 72,|Y da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de

Produção lvlusical para realizaçáo de show artístico com apresentação do artista "MARQUINHOS CAFÉ", em

Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho

de 2025, com horário de início da apresentaÉo previsto para oconer às 03:00h da madrugada, com duraçâo do
show de 01h3Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025', neste

l\,lunicipio de Souto Soares/BA, que as despesas para atender a presente solicitação da demanda,

encont[am-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçanentáia: 02,12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
Proj. Atividade: 2015 - Pronoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classiticação Econônica: 3390.39 - Oufros Servíços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500
Fonte:1701

Souto Soares/BA, 16 de maio de 2025

Atenciosamente,

Depart Contabilidade
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1 ContrataÇão de empresa para prestaÇão dos serviços de ProduÇáo Musicat para reatização de show

artístico com apresentação do artista 'MARQUINHOS CAFÉ", em PraÇa Púbtica, no evento do dia 22 de

junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de início

da apresentaçáo previsto para ocorrer às 03:00h da madrugada, com duração do show de 01h3omin, em

comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do LicuÍi - Ano 2025", neste Município de Souto

Soares/BA, conforme descriÇão detathadâ abaixo:

'1.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Centro, na sede do

Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

í.3 A duração do show é estimada em 02h:00min, ininterruptos, sendo que o horário previsto a ser

definido entre as partes, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde
que comunicado e acordado antecipadamente.

1.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e encargos
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta

contrataçáo foi caracterizado como hipótese de inexigibilídade prevista no aft.74, inciso ll, da Lei

14.13312021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCR|ÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

3.í A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item

especíÍico do Estudo Técnico Preliminar.

=:= E==
=_+:!:_:=::.-==-==.:l

0í Show 01

ContrataÇão de empresa para prestação dos

serviços de Produção Musical paÍa

reatização de show artístico com

apresentação do artista'MARQUINHOS
CAFÉ", em Praça Púbtica, no evento do dia

22 de jun ho de 2025, com execução do show
nâ madrugada do dia 23 de junho de 2025,

com horário de início dâ apresentação
previsto para ocorrer às 03:00h da

madrugada, com duraçáo do show de

01h3omin, em comemoraçáo aos

Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do
Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto

Soares/BA.

R$
45.000,00

RS 45.000,00
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4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.í. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do Estudo

Tecnico Preliminar.

5. PRAZO DE VIGENCIA

S.í A vigência da contrataçáo será ate dia 3110712025, a partir da data de assinatura do contrato, na

íorma do art. 105 da Lei Federal n" 14.13312021.

6. REQUISITOS MíNIMOS PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

6.í HABTLTTAÇÃO .rUníOtCA

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutívo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABTLTTAÇÃO rtSCel, soclAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.75í , de O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de débitos e negativa
de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de débitos e negativa
de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativâ, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de í943.

6.3. HABtL|TAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de

expedição náo superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada para a entrega da documentação e

proposta.

6.4 HABTLTTAÇÃO rÉCrutCn

a) Apresentar comprovaçáo de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela opinião
pública;

b) Apresentar documento comprobatório que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contrataÇáo direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação
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restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaÍação, carta ou outro documento que

ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de logística e translado até o
Município, impostos, na execuÇão dos serviÇos;

7.2 Manler durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar
ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições;

7.3 Prestar o serviço de íorma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta despesas
com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do
pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o ptazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores;

7 .7 CoÍigt, prontamente, quaisquer erros ou imperfeiçôes, atendendo, assim, as reclamaçóes,
exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
anteceder o prazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7.9 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em
parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem previa anuência do CONTRATANTE;

7.10 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informaÇão

acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do CONTRATANTE;

7.'l í Manter sigilo absoluto sobre informaçóês, dados e documentos provenientes da execução deste
TR e, também, às demais informaçóes internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver
conhecimento;

7.12 Executar Íielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas
estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021 e perante a ANAC, de forma a náo interferir no bom
andamento da rotina de Íuncionamento do CONTRATANTE;

7.í3 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos serviços
descritos neste TR.

8, OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.í Promover o acompanhamento e fiscalizaçáo durante o fornecimento do objeto contratado, de forma
que sejam mantidas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA, incluindo
o fornecimento de alimentaçáo e hospedagem para os componentes da banda e produção, para a
realizaçáo do objeto contratado;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduçóes de preços e prazos

estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o Íiel

cumprimento das obrigações;
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g.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondam as

exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato, sem qualquer ônus para

a CbrutRetnUTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, aiáda que vinculados à execuçáo do contrato a ser firmado, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados;

g.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e demais

anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma náo estiver dentro das normas

especificadas,

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação e led, demais entendidos

como àuxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente ao zder técnico do artista/equipe,

bem como estrutura de camarim para alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento

do objeto, incluindo mão de obra como carregadores, devendo todos os equipamentos estarem

montados e instalados previamente à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito

funcionamento para a realizaçáo do show;

8.íO Notificar a CONTRATADA, Í'ixando-lhe pÍazo paru correção de quaisquer inegularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e informaçóes sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execução contratual;

8.í í lmpedir que terceiros executem os serviços;

8,í2 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contÍato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e Íjscalizar a execuÇão do contrato, por meio de fiscal previamente designado pelo

CONTRATANTE, nos termos do art. í07 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade Íiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da CONTRATADA;

conforme as condiçóes estabelecidas;

f) pagar à CoNTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retençóes tributárias devidas sobre o valor da nota Íiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, falhas ou

iriegularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo pa? correção,

certiflcando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.1 A prestação de serviços deste contrato será flscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

Souza, noméado como Éiscal de Contratos responsável por eventos municipais organizados pela

Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer a função de acordo com a regulamentação,

Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, publicado no Diário oficial do Município.
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9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.í Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contrataçáo,
objetivando verificar o cumprimento das disposiçóes contratuais, técnicas e administrativas, em lodos
os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades
constatadas, informando pÍazo paÍa sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso,
a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.

9.3 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão
submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoção das medidas
cabíveis, consoante disposto no aft. 117, §§ 1o e 20, da Lei no 14.13312021;

9.4 Exigências da fiscalizaçáo, respaldada na legislaçáo aplicável e no TR, deverão ser imedratamente
atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçôes e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicaçáo de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislaçáo
vígente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurÍdico e de controle
interno da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo

a) 1" parcela: 50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contreto;
b) 2" parcela: 50% (cinquenta por cento) após a realização do show.

'10.'1.í A efetivaçáo dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal
Eletrônica, juntamente com a comprovaÇão da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei
14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento'

'10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou inslrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaÇão da
situação, sem ônus ao contratante,

í0.'1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçáo,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siluaçáo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratanle deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionedos
os meios pertinenles e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

í0.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao conlratado a ampla
defesa;

í0.í.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regulanze sua situação,
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í0.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido na
alínea "a" do item 10.1 deverá ser devolvido;

í 0.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1331202 í , comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O pÍazo parc a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçáo
durante a análise prévia à liquidaÇão de despesa, náo será computado para os fins do recebimento
definitivo.

10.3 Forma de pagamento

10.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.3.3.í lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo
vigente.

í0.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tÍibutário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

í'1.1 O valor total para a execuçáo dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade é de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);

11.2 Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o da Lei
Federal no 14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representaÇão dos artistas,
apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um ano.

í1.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor na
mesma média do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor Íazoável e
referencial praticado no mercado pela banda.

í í.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à PreÍeitura Municipal de Souto
Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob natureza
semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme comprovações apresentadas.

í2. OAS SANçÔES

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no í4.í33, de 202í, quais sejam:

12.1.1 Der causa à inexecuÇão percial do contrato;

à É
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12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.'1.3 DaÍ causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

í 2.í .5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

i2.1.6 Não celebrar o contrato ou náo entÍegar a documentaçáo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12. í.7 Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

í2.1.8 Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exlgida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1 .9 FÍaudaÍ ou praticar ato Íraudulento na execuÇão do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1O.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos, a declaração falsa quanto às condiçóes
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

12.1.11 Praticat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.84612013.

í2.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

a) Advertência pela falta do subitem í2.1.í deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação Íealizada de forma
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12. 1

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento
das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7 , e até 2Oo/o (vinte por cento), se cometidas infrações
previstas nos itens 12.1.8 a 12.1 .12;

b.'l) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens
"c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanÇáo, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens
12.1 .2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que rmpedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

minimo de 03 (kês) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1 .12 desle
Termo de Referência;

I 2.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

12,3,5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÇóes dos órgãos de controle.
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í 2,4 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administraçáo à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

12.5 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 14.13312021 - Das lnfraçôes e Sançôes
Admrnistrativas.

í3. DA DOTAÇÂO ORçAMENTÁRrA

13.í Os recursos destinados à execuçáo deste objeto correráo por conta da seguinte dotação
orçamentária.

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500
Fonte:1701

Souto Soares/BA, í I de maio de 2025

Lu cena de Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

a )\
\v ü
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentaçáo constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oÍicio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 118/2025 / INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'
034/2025PMSSlN, na qual tem por objeto a ConÍatação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical. para realização de show artístico com apresentação do artista
'MARQUINHOS CAFÉ", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com
execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de inÍcio da
apresentação previsto para ocorrer às 03:00h da madrugada, com duração do show de
01h3omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri ' Ano 2025" ,

neste Município de Souto Soares/BA, perfazendo o valor global de R$ 45.000,00 (quarenta e

cinco mil reais), lavro e assino o presente termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA'
Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, í9 de maio de 2025.

Atenciosamente,

LUCAS TADEU DE aslnadode Íom d'sitâreoÍ

OLIVEIRA:827249 oLNETRA:B2724e62ser

62591
D.dor:2025-05-19 I l:36.38
{3 00'

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PreÍeito Municipal

à ,ri
i-V *,,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 1 I 8/2025

tNEX|GtBtLtDADE DE LICITAÇÃO no 034/2025PMSSlN

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Em ruzão da espécie de serviços

encaÍecidos pela administração, de sua natureza eminentemente intelectual,

singular e do traço relevante de notoriedade do sujeito indicado, predicados

hospedados no artigo 74, ll, justifica-se a contrataçáo direta através de

inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização

de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE

PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a
autorizaçáo da autoridade competente para abertura de processo de

contratação, verifica-se as devidas formalizaçóes encartadas nos autos do

processo em epígrafe.

DA COMPATTBTLTDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos

orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de

licitação.

DA RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos,

observamos que foram apresentados elementos de convicção suficientes à

constatação inequívoca de sua notoriedade, bem como toda documentação

pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e

qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade
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fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e Vl da Lei Federal

14.133t2021 .

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas, junto à solicitaçáo da

unidade requisitante, extratos de contratos celebrados com outras unidades

administrativas com objetos quejandos, cujos conteúdos desvelaram os preços

pactuados a partir dos quais, entendo, devidamente justificado, atendendo ao

preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.13312021 .

PARECER TECNTCO DA COMTSSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao

atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus

incisos, entendemos que há no presente o atendimento dos requisitos formais

para a contratação. Sendo assim, entendemos que não há impedimento de

ordem legal para o acolhimento da postulaçáo da inexigibilidade.

Souto Soares - Bahia, 22 de maio de 2025.
ufit s tfirkp 0or AI,DS
tant. d. CoírrÍarxft d. s.r

Mun. Cc G.rto . r.,{'y&Io

\7- --:- o€c l.t 025/2025

-.11 ,2,
Mateus Patiffiós Anjos

Agente de Contrataçáo

x
.\I +-,
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicilar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentaÇão
em anexo que compõe os autos com finalidade de Contratação de empresa para prestação dos
serviços de Produção Musical para realizaçáo de show artístico com apresentação do artista
"MARQUINHOS CAFE", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com
execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de início da
apresentaÇão previsto para ocorrer às 03:00h da madrugada, com duraçáo do show de
01h3Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025",
neste Município de Souto Soares/BA, a iniciar a partir da data de celebraçáo do futuro contrato,
com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 20 de maio de 2025

Mateus P dos Anjos
Agente de Contratação

.^ .F

.\I €
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PARECER JURIDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o O34l 202SPMSSIN
Processo Administrativo no 118/2025
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
Assunto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção
Musical para realização de show artístico com apresentação do artista*MARQUINHOS CAFÉ".

Versa o presente expediente de solícitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção
Musical para realização de show artístlco com apresentação do artista
'MARQUINHOS CAFÉ", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025,
com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de
início da apresentação previsto para ocorrer às 03:00h da madrugada, com duração
do show de 01h3Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá
do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA, bem como os demais
documentos necessários para anállse de contratação por meio Inexigíbilldade de
Licitação.

Prelím inarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é
mitigada pela própria Constituição da República que, em seu art. 37 , inc. XXI, permite
a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigíbilidade de licitação diante da ínviabilidade
de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela oplnião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei no
14 .133/21, in verbis:

Art. 74. É inexigívet a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [...] fi -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela critica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional
a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público
em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

x
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atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurlsprudência, já firmada, especialmente no
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o §20 do aft.74i

Att. 74 (...) § 2" Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigihilidade por meio
de empresário com representação testrita a
evento ou local específico.

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e
condícionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de
contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusívo e
a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita
diretamente com o artista ou por meio de empresárío exclusivo, observa-se que no
caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome
da Empresa MARCOS ANTONIO DA SILVA, ínscrita no CNpl sob no
24.472.4OO/OO01-68, com sede na Rua Portugal, no L7, Edf. Regente Feijó, sala no
306, Comércio, Salvador/BA, CEP: 40.015-000.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de
autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na
menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade,

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes
de jornais, revistas, sites, entrevistas e qualquer outro materíal gue possua o condão
de provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal
requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao
processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei no
14.733/2O2L) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Públíca.
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração veríficar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatíbilidade com a contrapartída
requerída pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciatíva privada,
seja para outros órgãos/entidades da Administração PÚblica, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em
eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo artista, índo ao encontro do que dispõe o §1o do
a rt. 70 colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos
incisos do arl. 74, da Lei n.o 74.L33/27, é precíso que a contratação observe ainda
o disposto no art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou
proieto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for
o cdso, que demonsttem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumidol
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratadol
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalídades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não
autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer
contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei
dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estés com
documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,
a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigldos, demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o
contratado preenche os requísítos de habílitação e qualificação mínima necessária há
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da
autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisítos do artigo 72 da lei
74133 de 2021.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendída, com fulcro no artigo 74, inciso II,
da Lei no L4.733/2021.

E o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA,21 de maio de 2025.

:J-4-.

Isa FernàÉda Martins Alves
Assessora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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TNExTGtBtLtDADE DE LlclrAçÃo tto 0gllzozsPMSSlN
PROGESSO ADMINISTATIVO n" í í 812025

Da: Secretaria de Cultura

Para: Sr. Lucas Tadeu de Oliveira- Prefeito Municipal

Assunto: Solicitaçáo de Despacho de lnexigibilidade de Licitaçáo

oBJETO: Contratação de empresa para prestaçáo dos serviços de Produção Musical para

realização de show artístico com apresentaçáo do artista 'MAROUINHOS GAFE", em Praça
públicá, no evento do dia 22 de junho de 2025, com execuçáo do show na madrugada do dia

23 de junho de 2025, com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 03:00h

da mádrugada, com duração do show de 01h3gmin, em comemoraçáo aos Tradicionais

Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2O25", neste Município de Souto Soares/BA

Sr. Prefeito,

conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 11812O25, e, baseado no
parecer jurídico em anexo, solicitamos de v. senhoria, o Despacho de lnexigibilidade de

LicitaçáopaÍa contratação da empresa Empresa MARCOS ANTONIO DA SILVA, inscrita no

CNPJsob no 24.472.4001000í-68, com sede na Rua Portugal, no 17, Edf. Regente Feijó, sala

no 306, Comércio, Salvador/BA, CEP: 40.015-000, para atender no agenciamento, a

contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de Produçáo.Musical para realização

de show artístico com apresentação do artista "MARQUINHOS CAFE", em Praça Pública, no

evento do dia 22 de junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho

de 2025, com horário de início da apresentaçáo previsto para ocorrer às 03:00h da

madrugada, com duração do show de 01h30min, em comemoração aos Tradicionais Festejos

Juninoi ,,Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA, em ruzáo da

atraçáo a Ser contratada trataÍ-Se de artista consagrado pela crítica especializada e pela

opinião pública, tornando as suas apresentaçóes de inviável competição e, indiscutivelmente
a mais adequada à plena satisfação do evento a ser realizado, como também, pertencerem a

empresa a ser contratada, a exclusividade pata a comercializaçáo dos shows da atraçáo

acima discriminada, em consonância com o que preceitua os artigos 72 e 74, inciso ll da Lei

Fede?l 14j3312021.

Souto Soares/BA, 26 de maio de 2025

Luciano Macena de Oliveira
Sec. Municipal de Cultura
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O1 18/2025

tNEXtGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 034/2025PMSSlN

A vista dos elementos contidos no presenle Processo devidamente justiÍicado,

CONSIDERANDO a manifestação do Agente de Contratação, que prevê a indicação

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no ar1'.72 e art.74,

ll, da Lei Federal 14.133t2021 , CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta

que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuiçóes que me foram

conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, Vlll, da Lei Federal n" 14.13312021 ,

AUTORTZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 034/2025PMSSIN

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer

exarado pelo Agente de Contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser
contratado:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção
Musical para realizaçáo de show artístico com apresentação do artista

"MARQUINHOS CAFE", em Praça Pública, no evento do dia 22 de
junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 dejunho
de 2025, com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às
03:00h da madrugada, com duração do show de 0íh30min, em
comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri -
Ano 2O25" , neste Município de Souto Soares/BA

Empresa a ser
contratada:

MARCOS ANT NIO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob no

24.472.40010001-68, com sede na Rua Portugal, no 17, Edf. Regente
Feijó, sala no 306, Comércio, Salvador/BA, CEP: 40.0í5-000

Prazo de
Vigência:

26 I 0512025 a 31 I 07 12025

Valor Total: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Fundamento
Legal:

Art.74, ll, da Lei Federal 14.13312021.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5OUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 13392150 I 2L28

Justificativa colacionada aos autos do processo de inexigibilidade de licitação n"

034/2O25PMSSIN

Determino, ainda, que se leve a eíeito, em no máximo 10 (dez) dias, a publicidade

encarecida pelas normas de regência, em especial atenção, inclusive, à dicção do

parágrafo único do ar1igo72, da Lei Federal n" 14.13312021, para que fique à disposição

do público em sÍtio eletrônico oficial. Outrossim, em atenção à orientação originária do

Tribunal de Contas da União, exarada por conduto do acórdão no 245812021 , seja

veiculada, igualmente, enquanto não estiver operacionalizada a Íunção no PNCP, no

Diário Oficial do Município.

Souto Soares - Bahia, 26 de maio de 2025.

LUcAs rADEU DE i::li:ilil"JIj;i"
OLIVEIRA:827249 oLrvErRA:82724e62se1

62ss1 ?jji:;iXtf;*
Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITLTRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ l 3.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33 392150 12128

RATTFTCAçÃO / HOMOLOGAçÃO

INEXtGtBtLtOADE DE LtCtTAçÃO No 034/2O25pMSSrN
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1,I8/2025
ART.74, INCISO II, LEI FEDERAL N'í4.133/2021

I DO RECONHECTMENTO DA tNÉXtGtBtLtDADE DÉ L|C|TAçÃO

Lr. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Juridicas sob o n' 13.922.5541000'l -98, com êndereço na Av. José Sampaio, no

08, Prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo CheÍe do Poder Executivo o Sr. LUCAS
TADEU DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, RECONHECE a situaçáo de INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO autuada sob No 034/2025PMSS|N, Íundamentada no Art. 74, ll da Lei '14.133t2021.
t2 Do Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para
realizaçáo de show artístico com apresentação do artista "MARQUINHOS CAFÉ", em Praça Pública,
no evento do dia 22 de junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de
2025, com duração do show de 01h3Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá
do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA, de acordo com a proposta da contratada
e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do AÍ1.74,lnciso ll da Lei14.133 de 0í de Abril de
2021 , e alterações posteriores, combinado com a lnstruç ão no O2|2OOS do TCM-BA, com
alterações da lnstrução 0112017 do TCM/BA.
Empresa Homologada: MARCOS ANTÔN|O DA SILVA, inscrita no CNPJ sob no 24.472.40010001-68,
com sede na Rua Portugal, no 17, Edf. Regentê Feijó, sala no 306, Comércio, Salvador/BA, CEp:
40.0'15-000.
Valor Total da Contratação; R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
r.r Vigência do contrato: de 2610512025 a 3110712025.
r.4. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 74, tt da Lei 14.133t2021.
r.5. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com
vislas a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares eÍeitos, o mesmo é assinado pelas
autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratificação acima.

2. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE
2.1 DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-
se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei;

2.2. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Diário Oficial do Município,
na situação de lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique-se.

Souto Soares/BA, 26 de maio de 2025

LUCAs rADEU DE § lizisil'Jlü,'i''"
OLIVEI RA:827249 oLtvEtR,l.a2l 24s62ss1

62ss1 ?;!i:;:jj,ff,"
Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal



quinta-feira, l2 dejunho de 2025 | Ano X - Edição n'01552 | Caderno I Diório.oficigl o9- MunlcÍplo @
Prefeitu ra. M u h iGi pal.de SoutoSoares

ESTÀDO DA B,A}IIA
PREFEITTN-A \{TJ}iI(]IPAL DÊ SOI]ÍO SOARES
Avenid, José Sirmpâio. 0S Ccntro - Dahiâ ( [P - 46{)90-0tú
CNPJ r1 922 554/000t-gR
Tsletà\: (o)ix?5r 3,1192150 ll:8

RÂTIFIcAÇÃo / HoMoLoGAçÃo

tNExtGtBtLtDADE DE LtctraçÀo No 034/2025pMSStN
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NO 118/2025
ART. 74, INCISO ll, LEI FEDERÂL N" 14.'t33t2021

DO RÉCONHECTMENTO DA INEXIGtBtLIOADE DE L|C|ÍAçAO

r.r A PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES, Estado da Bahia. inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas JurídÍcas sob o n' 13.922.554/0001-98, com endereço na Av. Jose Sampaio, no

08, Prédio, Cenlro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS
TADEU DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuiçóes, RECONHECE a situação de INEXIG|BIL|DADE
DE LICITAÇÃO autuada sob N' 034/2O25PMSS|N, fundamentada no Art. 74, ll da Lei 14.133t2O21 .

r: Do Objelo: ContrataÇáo de empresa para prestação dos serviços de Produçao Music€l para
realização de show artistíco com apresentaçáo do artisia "MARQUINHOS CAFÉ", em Praça Públic€,
no evento do dia 22 de junho de 2025. com execuçáo do show na madrugada do dia 23 de junho de
2025, com duração do show de 0'1h30min, em comemoraÉo aos Tradrcionais Festejos Juninos "Ar.aiá
do Liçuri . Ano 2025". neste Município de Souto Soares/BA. de acordo com a proposta da contratada
e ato de rnexigibilidade de Licitaçáo, nos termos do Art. 74, lnciso ll da Lei14.'t33 de 0'1 de Abril de
2021, e allercçóes posteriores, combinado com a lnslrução no 02/2005 do TCM-BA, com
alterações da lnstrução 01/20'17 do TCM/BA.
Empresa Homologada: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA. inscrita no CNPJ sob no 24.472.400t00O1^68,
com sede na Rua Portugal, no 17, Edí. Regente Feijó. sala n" 306, Comércio, Salvador/BA, CEp:
40.015-000.
ValoÍ Total da ContÍataçáo: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
r r Vigência do contrato: de 2610512025 a311O712025.
la Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de
INEXTGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO, Íundamentada no An.74, I da tei 14.133t2021.
r 5. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composro, com
vistas a torná-lo apto e disponível para produziÍ seus regulares efeitos, o mesmo é assrnado pelas
autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratiÍicaÉo acima.

2. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE
r.r DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-
se o interessado para assinatura do contrato nos prazos íixados em lei;

2: DA PUBLICAÇÃO: A contratação seíá registrada e publicada no Diário Oíicial do Município,
na situaçào de lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislaçáo supracitada. Publique-se.

Souto Soares/BA, 26 de maio de 2025

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal

Avenida-José- Pereira Sampaio | 08 | C€ntro I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba br
Este documenlo Íor assrnado

E896408580708E
digitehenle poÍ SERASÂ E4eíian
9E5131A3SF68AF2EAs



Salvador - Ba, 02 de maio de 2025.

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SoUTo SoAREs. BA

Assunto: PROPOSTA DE TRABALHO PARA CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTíSTICO DE MARQUINHOS CAFE.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciaçâo de V.Sas. CARTA PROPOSTA DE
TRABALHO, do artista MARQUINHOS CAFÉ, neste ato representado pela
empresa Mc PRODUÇÓES ARTíSTIGAS, sediada na Rua Portugal no 17, EdÍ.
Regente Feijó, sala 306 - Comércio, CEP: 40.015-000, Salvador- Ba, inscrita
no CNPJ: 24.472.40010001-68, tendo como seu representante legal o Sr.
Marcos Antônio da Silva, para realizaçáo de 01 (uma) apresentação artística
durante o evento'Sáo João de SouÍo Soares - 8a", onde Íaremos um show
com duração de 2h, a ser realizado no dia 22 de junho de 2025, na modalidade
Palco, com horário a combinar.

Cachê Artístico: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).

Despesas inclusas no valor do cachê artístico:

a)
b)
c)
d)

Despesas e custos operacionais
Serviços de apoio administrativo

R$ 3.575,00
R$ 2.500,00

e) Alimentaçãodeslocamento estrada
f) lmpostos
g) Empresa
h) Outras despesas........

OBS: os valores acima trata-se de uma projeção de custos, estando

sujeitos a alteração.

Forma de pagamento: Conforme definido em contrato

Salvador, 02 de maio de 2025.

M RODUÇOES ARTISTlcAs
cNP J | 24.47 2.400/0001 {8

R$ 3.600,00
R$ 15.000,00
R$ í.000,00
R$ 4.725,00
R$ 9.600,00
R$ 5.000,00

Rua Portugal, ne 17, EdÍ. Regente Feiió, sala 306 - Comércio - CEP:40.015-000, Salvador - Ba
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# PODER ruDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - I" GRAU

CERTIDAO N": 007469178

A autenticidade desta cenidão poderá ser confirmada pela intemet no sitc do Tribunal dc
Justiça (https://portalcertidoes.tjba jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os regisfos dos sistemas eletrônicos de distribuição de

processos dcste Estado da Bahia, anteriores à data de 1910312025, verifiquei NÀO CONSTAR
em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: MARCOS ANTONIO DA SILVA
CNP J : 24.472.400/000 I -68
Endereço: Rua Portugal 17, Edf. Regente Feijó, sala 306, Comércio CEP: 40.01 5-000, Salvador -
Ba.

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e extrajudicial,
em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de falência e pólo ativo, para as

ações de recuperação judicial i extrajudicial, com exceção dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de CeÍidôes - SEDEC
através do endereço eletrônico sedec@tjba jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base de dados pesquisada para

a cmissão desta ccrtidão não possui conexão com ncnhuma outra base de dados de outra
instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tcm validade de 30 dias, a partir da sua data dc

emissão. Após estc prazo, será necessária a cmissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-feira, 19 de maio de 2025

n

B



MINISTERIO DA FAZENDA
Secrelaria da Rêceita Fedêral do Brasil
ProcuÍadoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS ANTONIO DA SILVA
CNP J i 24.47 2.400/000'l -68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermina sua
desconsideração para Íins de ceÍtificação da regularidade liscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em OÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8-2'l?, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicíonada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão êmitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 18:49:58 do dia '1410312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010912025.
Código de contÍole da certidão: D61E.F859.9790.2184
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGÃTIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E

NÃo TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVA DO MTJNICÍPIO DE SAIVADOR

Razão Social

CNPJ:

Endereço:

MARCOS ANTONIO DA SILVÀ

24.472.400/000t-68

RUA PORTUGAL N" 000017 - COMERCIO, SALvADOtutsA - CEP: 40015000 -
EDIF REGENTE FEIJO SALA 306

Núrncro da Ccnidão 22t9t60

É ccrtificado quc não constam pendências cm nome do sujeito passivo acima identihcado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situaçâo fiscal, compreendcndo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscriçôcs

em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a siluação cadastral do estabclccimento marriz e suas filiais ou

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito dc o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vicrcm a ser apuradas.

A acaitação dcsta ceíidão está condicionada à verificação dc sua autenticidade na Inlemet,

https ://sefaz.sal vador.ba. go.br.

no cndcreço

Ccíidào emihda gratuitamente com basc na Lei n" 7.I 86/2006 - CTRMS

Ccrtidào emitida às 18i47:30 hoÍas do dla l4lO3/2025.
Válida até dia 12t06/2025.

CódigodecontrolcdaceÍidào: E99D.2927,4O12,1D88.7DC4.1FDE.1E5E'1340

Esla certidào foi emirida pela página da secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

http://rvu.w.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser conflrmada utilizando o código de controle acima



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: MARCOS ÀNTONIO DA SILVA (MATRIZ E EILIAIS)
cNPJ: 24 . 412. 400 /000L-68
Certidão n" : 15188083/2025
Expedição: l4/03/2A25, às 18:58:35
val-idade: l0/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certr-f ica-se que MÀRcos ÀNToNfO DÀ SILvÀ (MÀTRIz E FILIAIS),
inscrj-to(a) no CNPJ sob o n" 24.472.400/0001-68, NÃo coNsTÀ como
inadimpfente no Banco Nac j-ona1 de Devedores Trabalh.istas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consol-idaÇão
das Le.j-s do Trabal-ho, acrescentados peJ-as Leis ns ." 72.440/2afl e

13.461 /2AI1 , e no ALo 01,/2022 da CGJT, de 21 de jane j-ro de 2422.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
T r ibuna i- s do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidào atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f íl-iais.
À aceitaÇão desta certidão cond.ic.iona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. Lst.jus.br) .

Certidão em j-tida gratuitamente .

INEORMÀÇÃO IMPORTÀIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessá rios à identificaÇão das pes soas naturals e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhi stas, inclusive no concernente aos
reco.Ihimentos p r e v i d e n c i á r í o s , a honorários, a custas, a

emo Lumentos ou a recorhlmentos determ.inados em ]-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Min j.stério PúbIíco do
Traba.l-ho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição J-egal, contiver forÇa executiva.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

24.472.40010001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERÍURÀ

29t03t2016

NOME EMPRESARIAL

MARCOS AI{TONIO DA SILVA

ilÍuLoóo EsrAaELEcrMÉNTo (NoME DE FANÍAslÀ)

MC PRODUCOES ARTISTICAS
PORÍE
ME

GO E DESCRTÇÀO OAATIVIOAOE EC

90.0í-9.02 . Produção musical

GO E OE§CRrÇÀO OASAÍtvtOAOES ECON SECUNO IAS

Não inÍoÍmada

CÔOIGO E OESCRIÇAO DA NAÍUREZAJUR DICA

2l3.5 - EmprGsário (lndividuaU

LOGRÂDOURO

R PORTUGAL
NUMÉRO

0000í7
COMPTEMENTO

EOIF REGENTE FEIJO SALA 306

CEP

40.015400
EAIRRO/DISTRIÍO

coMERCtO
MIJNICIPIO

SALVADOR

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

PRODUCAOMARQUINHOSCAFE@GMÂIL.COM
ÍÉLEFONE
(71)919E€075

ENÍE FÉDERATIVO VEL (EFR)

SITUAÇÁO CADASÍRÂL
ATIVA

OATA OA SITUAÇÁO CADASÍRAL

07 t02t2022

MOÍVO OE SrrUAÇÃO CAOA§ÍR.AL

SITUAÇÁO ESPECIAL OATA OA SITIJAçÁO ESPECIAL

BÂ

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, dê 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 1410312025 às 18:39:33 (data e hora de Brasília). Página:111



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da lndústria, Comércio ExteÍior e Serviços
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicâções GeográÍicas

Certificado de registro de marca

Processo no: 912719'117

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustÍial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo,
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra€e registrada nos termos das normas legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes características ê condições:

MARQUINHOS CAFÉ

Data de depósito
Data da concessão

Fim da vigência

Titular

CNPJ
Endereço

't5t05t2017
't6t10120't8
16t1012028

MARCOS ANTONIO DA SILVA OO81 1185460
IBRvBA]

24472400000168
AVENIDA CARDEAL DA SILVA N 447 APTOI 103 FEDERACAO,
40231-305, Salvador, BAHIA, BRASIL

Nominativa
Marca de Servlço
41
Produção musicâl - [Consultoria em]; Produção musical - [Assessoria
eml; ProduÉo musical; Serviços de composiÉo musical; Banda de
música lserviços de enúetenimento] - lAssessoía em]; Banda de
música lserviços de entretenimento]; Conjunto musical (serviços de -)

[serviços de entretenimento] - [Assessoria em]; Con,iunto musical
(serviços de , [serviços de entretenimento]; Gravações musicais em
VHS/DVD/CD (serviços de estúdio) - [Consultoria eml: Gravações
musicais em VHS/DVD/CD (seNiços de estúdio) - [Assessoria em];
cravações musicais em VHS/DVD/CD (serviços dê estúdio);

Rio de Janeiro, 1611012018

Apresentação:
Natureza:
NCL(1 1):

Especificação:

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

Y
À PT

Àss'n.do drgrtahêôtê peb lnstluto Naoonãlda Prcpnedâds lnduslrlâl
Eh1Ol1A201B
Ap@vado pôraNDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA 0A LUZ- Malricula 0.149457

: -:::= j



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicações GeográÍicas

Certificado de registro de marca

Processo n": 912719117

A prcreçáo @nleridá pólo pÍ6ênte rê! slro de mârÉ red @mo I'mi€ o drsposlo m âí- 124, incies ll, M, Vlll. rylllo XXr, de Lo n'9279, d6 14 tô Eio d€ 1996
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CLU SIVIDÂDEDECLÂnÂç

Declarantos para os dcvidos Íitts, etn cspccial, os constantcs do inciso lll do artigo 75'

da Lci Fetleral n. S.666/93, qLro Ivaltlo Santos Carvallto, tlaubcrto de Oliveira Pinto'

LuciJno Santos, Pedro l{crtrique Sarrtos Meircles, Gabriela Pinto dos Santos e Adenildo

Dias, integrantcs ria bancla tllARQUlNllos CAFÉ cedem a exclusividade de contratação

para apresentação do'slrow nrusical por prazo indeterminado a contar da dala 23 
-de

SetcrrLlro de 2019, para a MARC'S ANTONI. DA SltvA :- MC PROOUçõES

ARTíSTICAS, iDscrita no CNPJ sob ne 24.472..400/0001- 68, com sede na Avenida

Cardeal da Silva na 4.17, apto 1103, Edf. Studio Avant Gard, Federação, CEP:40'237'305

- Salvador - Ba, detentora de todos os direitos de apresentação artística em todo o

terÍitório naciônal bem como direitos fonográficos e de imàgêns para todo e qualquer

fim, declaramos íazeÍ parte da. mesma. Por ser expressão da verdade, firmamos'

Salvador,23 de Setembro de 2019
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MaÍco5 Antoni da Silva

CPF:008.111.854-60
RG: 5727595 SSP-PE L'?6
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Pedro Henriq ue Santos Meireles
CPF: 040.810,075-35
RG: 1.277904898 SSP-BA
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Evaldo Santos Carva Iho

CPF:809.679.305-53
RG: 06904058-39 55P-BA

Flauberto de OlíYeira Pinto

CPF:039.108'755-05
RG : 11.722.67 3 -28 SSP'BA

Lucían Santos

CPF: 537.555.885-87
RG 04297524-42 SSP-BA
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Gabriela Pinto dos Santos
CPF:743.923.795-15\
RG: 05.045.289-09SSPrBA

ô MA
Adenildo Dias

CPF:939.942.06 53
RG: 0504606174 SSP-BA
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MC PRODUçÔES ARTíSilCAS

LINKS DE PLATAFORMAS DIGITAIS COM MATERIAT FONOGRÁFICO

1. I NSTAG RAM: @marquinhoscafeoficial

2. YOU TUBE: Marquinhos Cafe

3. FACEBOOK: Marquinhos Café

4. KWAI: MarquinhosCafé

5. TIK TOK: Marquinhos Café

6. SPOTIFY: Marquinhos Café

Rua Portugal, ne 17, Edf. Regente Feijó, sala 306 - Comércio - CEP; 40.015-000, Salvador - Ba
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESÍADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Ceniíicámos quê es iníormações abeixo conslem dos documentos atquivados nesta Junta Comercial e são vigentês na data de sua expêdição.

EMPRESA
Nome Empresanal: MARCOS ANTONIO DASILVA

NaturezaJuridicá: EMPRESÁRlO

NIRE(sedê)

29A0Á544429

CNPJ

24.472.400t0001-68

Arquivamenlo do ato
Constituitivo
29t03t2016

lnicro dâ âtividade

29t03t2016

EndereÇo:
RUAPORTUGAL, OOOO17 EDIF:REGENTE FEUÓ;SALA:306, COMÉRCIO, SALVADOR, BA- CEP: 4OO15OOO

Servico dê entrêtênimenlo musícal 'Cantor/musico inde ndentê

CAPTTAL SOCIAI- PORTE

RS 1.000,00

MIL REAIS Mrcroempresa

ÚLIMo ARQUIVAMENTo SITUAÇÃO STATUS

Dâta

03105t2022

Número

98186873
REGISTRO AÍIVO

XXXXXX

Ato:
Evento

OO2.ALTERÂçÃO
051 - CONSOLIDACAO DE CONÍRÂTO/ESTATUTO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORÂ DELA
NIRE: XXXXXX

Endeíeço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

EMPRESÁRIO

Nome do EmpÍesário: MARCOSANTONIO DASILVA

ldentidade: 01721103846 CPF:00811185460

Eslado civil: solleiro Regime de bens: não iníormado

ObseÍvaÉo

OBJEÍO SOCIAL

SALVADOR - BA, '18 de Março de 2025

BRUNO MOTA PASSOS
SECRETÁRIO.GERAL

pági.,a: t h
259154144

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUi.llENTO POOÉ SER VERIFICADA EN4 http://regin.juceb.ba.gov.br/autenücácaodocumentos/eulenticâcao.aspx

CONTROLE: 8941824998748 CPF SOLICITANTE: 109.972.96í34 NIRE: 29804544829 EMITIOA: 18/03/2025 PROTOCOLO: 259154148



,# PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - Nota Salvador

Número da Nota;
00000073

oata ê Hora de Emissâo
3U04,t2021 12i19i09
Código de Vêdficaçáo:
52RK.YPP6

P RESTÀoCR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ
24.172.1üt@1 I
Nome/Rêzáo Socral
MARCOS ANTONIO OA SILVA

lnscfç
55S.í

áo MunrcrDal

8,Uí.79

Rua Portugal Cm17, EDIF:REGENIE FEUÓ;SALA:306 - COMÉRCIO - S.lv.dor - CEP: 4ú15O0 - BÂ
E-ma I

marouinhoscafal @hotmail.com

ÍoríADoR DE SgRVIÇOS

Nome/Razáo Socral
A TAPA PROOUçÔES ÂRNSICAS LTDA
CPF/CNPJ lnscnÇáo Munrc Pal
12.3Jíl,2571@1.11 348.9€3'@1-23
Endereço
Rua Pdnuoal Omí7, EDIF:REGENTE FEUÓ;SALA:306 COMÉRCIO - Salvedo. - CEP: ,í0015$/BA
Ema
luclanosustenidoAprodúoracial. com. br

t:sc Rii,lti.iÂcÀo Dos sERVlcos
RãfàienLê a cbntrataçào pôrô ;oresentaçáo rusrcal
Dados Bancários: Banco Bradesco: Àgência: 3566-1
PÍ}./:NPJ | 24.412.40 0 /0 0 01- 6€

do aEtisrá Harquinhos café, no evento Sanfona coh café.
Conta Corrente | 0038003-2

VALOR TOTAL 0A NOTA = RS35.000,00

CME

S1902 - Produção musicd

Item dB Usta de Seríços

Oí213 - Produçào, nêdiãnt. ou !.m .ncomcnda préri4 dê .v.ntos, .sp.táculos, êntrêvistas, shows, brll.t, danças, d.sfil.s, bailês, t.
Valoí Tota das Deduçóes (RS)

0.m

Base de Cálcu o (R$) ÂlÍquorâ (%) Va or do ISS (RS) CÍéd to Nota Sa[€dor (R$)

0.00

OUTRAS INFORMAçÔES

vâloÍ INSS (RS)

0.00

ValoÍ PIS (R$)

0.00

Valoí COFINS (R$l:

0.@

Va or lR (R§)

0.m

Va or CSLL (R§)

0.«)

oúas Retençóes (R$)

0.00

Valor LÍqu do (RS)

35.m0,00

- Esta Ncta Safuador Íor emrt]da com respado na Ler 7 18ü2006

Documento em hdo oor lúE oLr EPP optante pêo Srmples Naclonal

- COMPETENCLA 04/2024 (mêíano)

- Códgo de Tnbutêçáo do MunicÍpo 12190/01 - Produçáo, mêdrante ou sem encomenda préúa, de eventos espetáculos, enkevstas, shom

baiet danças desÍes.baes teatros Óoeras concealoS reclta s. Íesbvals e conoêneres.



Á.LTERÀÇÃO C CONSOLIDAÇÁO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

MARCOS ANTONIO DA SILVA OO8I I185460
-E;iiIÊbi:lBffi
rffiffi

?

r4
'UCEB

MARCOS Á.NTONIO DA SlLvA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
lliogll980, SOLTEIRO, MUSICO, CPF n" Oo8.111.854-60, CARTEIRA NACIONAL
DE HABILITAÇÃO n" O1721103846, órgão expedidor DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA
CARDEAL DA SILVA, 447, I^PT 1103, FEDERAÇÃO, SALVADOR . BA, CEP
40.231 - 3O5, BRASIL titular da emprcsa MARCOS ANTONIO DÂ SILVA
00811t85460, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n"
29AO4544A29, com sede na Avenida Cardcal da Silva, n" 447, 1.pto I lO3, Federação,
Salvador - BA, CEP: 40.231-305, dcvidamcnte inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídiczr,{\4F sob orf 24.472.40Ol0001-68, delibera e ajusta a presente alteração, mediante
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERÂÇÁO DO NOME EMPRESA'RIÂL

Cláusula Primeira - Altcrar o nome empresarial, quc passa a ser MARCOS ANTONIO
DA SILVA.

ALTERÁ'ÇÃO DÂ SEDE

Cláusula Segunda - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA
PORTUCAL n" 17, EDIF. REGENTE FEIJO, SALA:306, COMERCIO, SALVADOR -

BA, CEP 40.O l5-000.

Cláusula Terceira - Permanecem ilalteradas as demais cláusulas.

Em face da alteração acima, resolve o Empresário, consolidar o instrumento de Inscrição,
mediante clausulas e condiçôes seguintes:

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO

MARCOS ANTONIO DA SIL\/Á.

cNP J 24.472.400/0001-6E

MARCOS ANTONIO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
l1lo9i 1980, SOLTEIRO, MUSICO, CPF n" 008-l11,854-60, CARTEIRA NACIONAL
DE HABILITAÇÂO n" Ol72ll03A46, órgão expedidor DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, rcsidentc e domiciliado(a) no(a) AVENID-A
CARDEAL DA SILVA, N" 447, APT IIO3, FEDERAÇÃO, SALVADO - BA, CEP:
40.231-3O5, BRASIL, Titular da Empresa MARCOS ÂNTONIO DA SlLvÀ registrada
na JLINTA Comercialdo Estado da Bahia NIRE 29804544829 eCNPI 24.472.4OO/OOOI-
68 com sede a Rua Portugal n" 17 Edificio Regentc Feijó, sala 306 Comércio, Salwador
Ba, CEP: 4O015-000, resolve assim, consolidaro Instrumento de Inscrição.

Junta Comercial do Estado da Bahia o3to512022

Certiílc! o Registro sob o n'98186873 em 03/05/2022
Ptolocoto 226122077 de OZO5|2022
Nome da empresa MARCOS ANTONIO DA SILVA NIRE 29804544829
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 165684421775709
Esta ópra Íoi autenticada digilalmente e assinada eÍn 0310512022
por'Tlana Regila M G de Araújo - Seqetária-Geral



A.LTERtr{ÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

MARCOS ANTONIO DA SILVA OO8I I185460

I - O Empresário Individual gira com o nome empresarial MARCOS ANTONIO DA
SILVA,

II - O Capital Soçial é de RS 1-oOO,oO (hurn mil reais), totalrnente inscrito e já
integralizados em moeda legal e corrente do País.

III O Empresário Individual tem sua sede a RUA PORTUCAL N" 17, EDIF REGENTE
FEIJO, SALA 306, COMÉRCIO, SALVADOR. BA, CEP 4O.OI5-OOO.

lV - O Empresário Individuat tem por objetivo o exercício da ATIVIDADE
pRoDUÇÃO MUSTCAL, com CNAE FTSCAL gOOt-9/O2.

V O Empresário declara, sob as penas da LEI, inclusive que são verídicas todas as

infonnações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo Penal, nâo estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
individual no Pais.

Vl - Sem prejuizo da possibilidade de abrir ou fechar filial ou qualqucr dcpendência,
mediante alteração dcste ato constitutivo, na forma da Lei.

VII O Empresário declara que a atividadc se enquadra em Microempresa, nos terrnos
da Lei Complemcntar 123 de 14 de dezembro de 20O6, e que não se enquadra cm qualqucr
das hipótescs de cxclusão relacionadas no & 4 do aÍ 3 da mencionada Lei.

VUI - Fica Eleito o Fórum da Cidade de Salvador, Estado da Bahia, para o cxercíÇio e o
cumprimento dos direitos e obrigações rcsultantes deste ato-

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o pÍescnte instrumento.

SALVADOR, 3O de abril de 2022

MARCOS ANTONIO DA SILVA

Junta Comercial do Estado da Bahia 03t05t2o22

Certiílco o RegistÍo sob o n'98186873 em 03/05/2022
Ptolocolo 226122077 de 0210512022

Nome da empresa MARCOS ANTONIO OA SILVA NIRE 29804544829
Este documento pode ser veriÍlcado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 165684421775709
Estâ ópia íoi autenlicada digitalmente e assinâda efi 0310512022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia 03t0st2022

Certúico o Registro sob o no 98186873 em 03/05/2022
P Í olocÃ'lo 226 1 2207 7 de O2l 05 t2022

Nome da empíesâ MARCOS ANTONIO OA SILVA NIRE 29804544829
Esle documenlo pode sêr veriÍrcedo em hllpj//regin juceb ba.gov.briAUTENTlcÂcAoDocuMENTos/AUTENTICACAo'aspx
Chanc€la 1 65684421175709
Esta cópie Íoi autenlicadâ digilalmente e âssinada em 0310512022
gor Tianâ ReOila M G dê AÍaÚlo - SecÍêláÍrâ-Gera



FOTOS DE APRESENTAçÕES MARQUINHOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NorA FtscAL DE sERVtços etetnôHtcn - ruora satvador

Número da Nota;
00000083
Datr e Hora de Emissáo:
02,10,2024 09:55:58
códioo dê Verificacáo:
cxÍrip.8Mru

? R E3iÀ -iCF DE SãÊ'/ICOS
CPF/CNPJ lnscnçáo Mun crpa.
21.472.1út@168 56!).í&001-79
Nome/Razáo Soc al
MARCOS ANTONIO OA SILVA
EndereÇo
Rua Pohugal mm17, EOIF:REGENTE FEUÓ;SALA:306 - COMÉRCIO - Salvador - CEP:4(oí5@ - BÂ
E-nrar
marouinhoscaí!'Í Ahotmail.com

TCiriÀDCR DE SER\./IçOS
Nome,trazáo Soc ai
TOCA PRÂ NOS OOIS COMERCIO DE DISCOS LTDA
CPF/CNPJ Inscnçáo N4unlcrpal
07.337.631,@1 -40 399.887/(X'49
Ende.eço
Lar do Campo Grand. S/n" , PÊ.ÁçA 0OlS DE JULHO CAMPO GRANDE - Sdvador - CEP: 1ü,80í20/8Â
E-nra

durantê a
i,:lSC R;f,iiiiÂCÁO DüS SERViCOS

Rêferente a ieaLzaÇáo dé sho-"/ iousIca1 do Cantor e sanfoneiro MÀRQUINHoS CÀ-EE,

EESTftet DE FoRRó DE TTACAIÉ 2024. no dr.a 06 de seteEbro de 2Az4,eú rtacaré -
EnpEesâ optante do sihples Nacional. aIíquota de I55: 2.01t
Dados Bar,cários: Bradesco, Àgência 3566-1. Con!a Corrente 0!38003-Z

rêê1izôçáo do

VALOR TOTAL DA NOTA = R$50.000,00

CME

S1902 - Produçào ÍÍusical

Item da Lrsta de SeM;os

0í:87 - Sho$/s, ballet, dânças, dêsfilês, bailes, óperas, çonc.rtos, rêcitais, festlvais . congênêrês

Va or ToÉ das Dêduç6es (RS).

0.00

Base de Cáculo (R$) Àiquota (%) Varor do 55 (R$) Crédrro fioG 5à["dor (R$)

0.00

OUTRAS INFORMAçÔES

Va or INSS (R$)

0.00

Valor PIS (R$)

0,00

valDrCOF NS (R$)

0,00

va or lR (R§)

0.m

va or CSLL (R$)

0,00

Ou!'as RelençÕes (R§)

0.00

Va or úqu do ÍR )

50.@.00

- Esta Nota Saúadcr fo emrtda ccm respaldo naLer 718ô/200ô

O ISS desta Nota Sa&ador é deüdo FoRA do Mun cíp o de Salvador Tnbutaçáo devda para ItacarêBA

Documento emrt0o por ilrE ou EPP optarie peio Srmples Naclonal

- COÀ,1PETENC A 1C/2024 (mêíano)

- Códrlo de TnbLrtaçáo do MuncÍpro 1207-0/01 - Shows, balet danças. desÍres bales. operas. concertos. rectars. Íestr!€rs e congéneres
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

SECRETARIA IUUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA . Nora Salvador

Número da Nota:
00000085

Data e Horâ de Emissáo
1311'112024 09:09:'t4
Códioo de Verificacáo:
KXXÉ.KVER

Fi ESÍTDCÊ DÉ S E RVIC OS

CPF/CNPJ lnscnçáo [4un cipa
21/72.4út@14 5á9.í8,001-79
Nome/Razáo Social
MÂRCOS ANTONIO OA SILVA
Endereço
Rua Portugal (DOO17, EOIF:REGENTE FEUÓ;SALA:306 - COMÉRCIO - Salvador. CEP:,mr5{00 - BA
E-ma
marquinhoscaÍê1 Ohotmeil.com

!O[iÀDOR DE SER\4ÇOS
Nome/Razáo Soc al
TOCA PRÁ NOS OOIS COMERCIO OE OISCOS LTOA
CPFICNPJ nscnçáo Munic Pal
07.337.63 t,@1.40 3l)9.887ffi9,
Endere?o
Lú do Cernpo Grande S./n" , PRÁçA 0OlS 0E JULHO CA!,!PO GRÂNoE - Salyador. CEP: 1q)80-1m/BÂ
E-ma I

lisC RililrilCÂO iOS SERVICOS
nétéienie a àat1za{ao-aé sh& nusical com o cantoE e sanÍoneiro MÀRQUII,rttos cÀrÉ. cluranle a realizaçáo do
Eventc "EESTi\aL rE EORRó DA :HÀPÀ!À 2024', no drô 11 cle outubro de 2824, eÃ Mucugê - 8a.
Empresa Optante do sunples Nacional, aIíquota de ISS: 2.0?*
Dados Bancários: Sradesco, Agência: 3566-1, Conra corEente: 0038003-2
Pa/ cNPJ 1 2q.412.400 /00 t1- 6E

VALOR TOTAL DA NOTA = R$50.000,00

CME

S19m - Produçào nusicel

hem da lsta de SeMços

0ím7 - Shows, bail.t, danças, dês1ilês, briles, óparas, conc.ítos, rêcitais, fGstiyais . conoênêrês

vaorTota das Deduçóes (R$)

0.(!
Base de Cáculo (R$)

I

ÂJÍqU 0ta a/o Valor do 5S (Rl) Crédlo Nota Salvador (RS]

0,Ú

OUTRAS INFORMAçÔES

Valor INSS (R$)

0.00

Vrlor PIS (R$)

0.00

ValorCOF NS (RS)

0,@

Valoí lR (R$)

o.ú
Va or CSLI (R§)

0.@

OuÍas Retençóes (R$)

0.m

Valor Liqu do (R$).

50.@0.00

- Esta Nota Saúador for eÍrt da com respado na Ler 7.186/2006

- O ISS desta Nota Salvador é delrdo FORA do N4unrcip o de Salvador Tr bL,taçáo de\4da para MucugêBA

- DocLmento emitido por lúE ou EPP optante peio S mples Nacional

CO|,42ETENC A 11t2024 (tnéslarc)

Códrgo de TnbLtaçáo do Muncípio 1207-0/01 - Sholrs, balet danças, desfies. balês. óperas, concertos, rectars Íestr!€rs e congêneres



)aÉ da consulta: i9tA3i2125 1C,2J:26

iden'efrcarâc dc Ccritnbuinte - Cl'.lPJ t,4atnz

cNPJ 24_472.400/0001 -68

-:::..-,.- .'.-.. :.:-.i;':ir:: :,.j|,i.ii,-:-: .tCi;i,.'j: l1-ii::. i:r Ê:.!.1=9:--,:::li:iii--S ja Êii-laiea.e

Nomê 
=j-iilresaíral 

MARCOS ANTONIO DA SILVA

Srtuacâc Atuâl

Srt ação nc Srmples tiaclonal Optantê pêlo Simples Nacional desde 29/03/2016

Situailàc no Slt.íEI NÀo enquadrado no SIMEI

+ f-{tis :nio r-lnaílrl€s
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Sanfoneiro se destaca por sua versatilidade e
carismd no palco_

Nascido no berço do forró, Caruaru - PE,

Marquinhos Café tem história com o ritmo. Do
pai veio a inspiração e aos 14 anos aprendeu a tocar o instrumento que se

abraça, a sanfona. Começou sua carreira na Orquestra Sanfônica de Caruaru

chegando a ser o primeiro lugar no 30 Festival de Sanfoneiros de Caruaru

sendo aluno e discípulo do Mestre Camarão.

Em 1996 fez parte da formação da Banda Forró Bom Demais de Caruaru - PE,

de lá passou pelas Bandas Flor De Cacau de Itabuna - BA, e de volta a

Pernambuco com a Banda Forró Country e respectivamente Capim Com Mel de

Gravatá - PE e Forró Casca & Nó de Caruaru. Em 2001, surgiu o convite para

acompanhar o cantor de Forró ADELMÁRIO COELHO, com quem compartilhou a

estrada musical por 13 anos como sanfoneiro e diretor musical.

Em 2013 gravou seu primeiro CD solo (Tô Beirando) com a participação dos

amigos DomÍnguinhos, Adelmario Coelho e Flávio José. Ém 20L4, lançou com

nova roupagem, o segundo de muitos CD'S da sua carreira com a participação

de Targino Gondim.

No ano seguinte gravou seu primeiro DVD - Marquinhos Café - Ao VÍvo E Em

Cores, gravado em Salvador - BA, trazendo participações mais que especiaÍs

como Targino Gondim, Eugênio Cerqueira, Adelmário Coelho, Luiz Caldas e
Júlio Cézar, o qual já lhe rendeu participação no Forró London em Londres -
Inglaterra.

Marquinhos Café participou do III Festival Internacional da Sanfona junto ao

Quinteto Sanfônico do Brasil, participando de todas as edições seguintes. Em

2014 foi homenageado em Campina Grande Pelo Troféu Gonzagão como um

dos 10 melhores Sanfoneiros do Brasil, Também em 2015, venceu em primeÍro

lugar como melhor sanfoneiro o FENFIT, Festival Nacional de Forró de ItaÚnas

ES, na sua 15a Edição.

Com diversas participações no Carnaval de Salvador, café é um dos

propagadores da cultura do Forró. Mas é no São João que o artista tem mais

brilho quando participa dos festejos de várias cidades, a exemplo de São

Sebastião do Passe, Ruy Barbosa, Brejões, Salvador, Caruaru (PE), São Miguel

Das Matas, Oliveira dos Brejinhos, Serrinha, Elísio Medrado e Feira de Santana.

Em 2Ol7 foi premiado pelo Site São João Na Bahia entre os melhores do São

João, como o melhor Sanfoneiro. No mesmo ano participou do Primeiro Festival

de Forró da Chapada, em Mucugê, onde também ministrou as aulas de Sanfona

oferecidas gratuitamente pelo Festival. Também faz parte do projeto do CD de

.+

-.l.:



Marchinhas Juninas Forró Festa e São João lançado em todo Brasil em maio

2018. Neste ano, realiza mais uma turnê Internacional e nessa vez o destino foi

a África. Com seu show solo participou do Arraiá Bem Brasil realizado pela

AEBRAN (Associação De Empresários e Executivos Brasileiros em Angola) em

Luanda, Angola, África. Foi atração do V Encontro Cultural de Sanfoneiros de

OlindÍna Ba.

Foi atração do 3 Festival de Forró de Itacaré e destaque no Forró da AABB

2019. Marquinhos Café realizou o projeto Sanfona Com Café, em Salvador,

comemorando 25 anos de sanfona, cinco de carreíra solo e o lançamento CD

FelicÍdade é Você. E, outubro 2079, fez turnê pelo Nordeste passando por

estados como Pernambuco, Paraíba e Sergipe. Marquinhos Café lança em 2021

mais um Clipe em homenagem a todos os caminhoneiros do Brasil, com uma

música SOU CAMINHONEIRO de sua Autoria. e que tem nesse projeto o apoio

da Lei Aldir Blanck e que você pode conferir nas plataformas digitais.

Marquinhos Café lança em2022 o clipe da mais nova música de trabalho, PRA

FICAR COM VOCÊ do compositor Pernambucano Rogério Rangel. No São João

de 2022 e 2023, Marquinhos C-afé fez shows em Salvador - Ba, Castro Alves -
Ba, Mucugê - Ba, Lençóis - Ba, Miguel Calmon - Ba, participou do Festival de

Forró da Chapada, Viva Gonzagão em Exu - PE, participou do 1o Festival

Conecta Boipeba 2023 na Bahia, participou da abertura do São João 2023 de

Caruaru - PE.

É.m 2024 Café já começa levando muito forró pro carnaval 2024 de Salvador na

sexta feira de carnaval no Furdunço, Marquinhos Café fez show em Serra Negra

em Bezerros - PE, em maio 2024 lançou música nova e o clip INCENDEIA, foi

atração na maior prévia de São João da Bahia no Forró da AABB 2024, emarca
presença mais uma vez com o seu show no CONECTA BOIPEBA 2024 que foi

um sucesso. No são )oão 2024 Marquinhos Café se apresentou por várias

cidades do nordeste levando muito forró e alegria aos forrozeiros do Brasil.

Salvador - Ba, Ferira de Santanna Ba, Miguel Calmon Ba, Mucugê Ba, Caruaru

Pe, Bezerros - Pe, Camaçari - Ba, Elisio Medrado - Ba, Olindina - Ba.

Marquinhos Café foi presença confirmada no VI Festival de Forró da Chapada

em Mucugê ministrando aulas de sanfona, no arrastão da Rural Amarela, Shows

no Palco principal com o Quinteto Sanfônico do Brasil e seu Show Solo, que

foram todos um sucesso.

Marquinhos Café lança em 2025 música nova (Bandeira Nordestina) com a
participação do forrozeiro (Neto Leite) que está em todas as plataformas

digÍtais.

Marquinhos Café, é um artista que leva com muito amor e seriedade nosso

Forró e nossa cultura nordestina para toda nação Forrozeira da Bahia e do

Brasil.

CoNTATOS MC PRODUçõES: (71) 99r98-807s (71) 9998s-1302

Email : producaomarquinhoscafe@gmail.com
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MATERIAL ARTíSTICO - MARQUINHOS CAFÉ

coNrATos Mc PRoDUçõES: (71) 99198-8075 (71) 99985-1302

Email: oroducaomarcuinhoscafq G,omail.com

'-- ffiffi RJi:'. + EÚ -:':r::,- ç!ry -;; - -,- C l

t

.-

,t

Itlff

a
i-:

rsdl*:m

/i!/i

t».

-ç

mato

u(v

Ír'fi

c

s tirtÊ ãEH.E ê

.:..,=:jt'= á

» ]6H - ARÊÂSTÃC PURÁI- EAUúO
DF F{]EFó corí C,.ERUElpÀ

» 2OH . SHOWS NA PRAÇA
) MÂReurNHos caFÉ

» TAFGINO C,ONOIM

) SÁNDPA sÁ

» aRMANoTNHo iíacÊDo & QulNTEro

slxrôxtco oo amsr .

€-=

:olDC ruxl€. . Êr \
.cAlnu -,
'.:_,- y'

G.

,i,.

>:'- 1
I 2!Z{ ,'+ -a ,'

r-

{J{IR ÍI:I=;EF,iII.ri:iTFf;If
! iolo aLHo. rLQullaraos

r. rozataytlrF



- I
-

BEüITÀi

t

=

I

+,§

96.ú+.a
Frrala

.W !É
Tico

rÊrtaúr:rLi r.rrQcaGarrÉ ta(E§toclí*,auo

TARGü{O CONDfií &c o N v r o a o o s

a [.. ê:-:-§ 
=::! 

.i.irJ

§ rrro s szre ozso @

Ei;

;w- í*- .. --T-:'YÍ:-.j' :, . r,

ffiÔre
PTNAE

fi urú,
GOVÉRNO 00 EsÍlrd'

InlBUIO

r ZELITO MIRAIIDA
c0

DEL FE

DEL FELIZ MAnQUTNH0S CAFE

TI! @@ ..:i..., *_3ESs EihliÉ 5ffi'ü[

I I

5qE( +:.

-'1

P-m.§fu
AB! rÁ

!

:a:N2

ITIDÉ
Ff,gn,

02 DE JUt

l:
t:
t
t

t7t1

A §.]frà:.irs

.;E:
,.--.1=

/EÀ =.áf F=íi:r ) i

-da
1

Li

€.

rE

==



}IÀU .'UAU
liÂ BÂr{lÀ a

'r: j:It,r.l: .rr.:! i!'.::iii :lr'1 :il? ia;::r ':jlri

Nascido em Caruaru,
Marquinhos Ca.fé faz
pilmerro snow Junlno

em sua terra natal

--.,.1::iij':.-r..' r? f Y O V

O cantor e compositor Marquinhos Café

se apresenta nesta sexta-feira (28), em

Caruaru. Natural da Capital do Forró, o

artista faz show pela píimeira vez em

sua cidade,

A apresentaÇao será no Polo Conçalves

Ferreira, no mesmo palco onde se

apresentará santanna o cantador. "Em

oito anos dc calreira solo. e a primeira

vez que cànto na minha Caruaru, mas

tudo no tempo dc Deus , disse ffii
MJrqJrnnos ào sttc Sao Joao na tsan=
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Forró do bom tem
início em Caruaru
com Marquinhos
Café, Banda de
Pífanos e Santana O

Cantador G
ffià

EE3F

â_
^ffà

Marquinhos Caíé e Sãnlana O Cantôdor são as

atraÇôes que se apresentam nesta sexla-íerÍa

(28), na abertura do 'Sâo João na RoÇa', no

distíito de Ggnçalves Ferreira, em CaÍuaru. no

ÀgÍeste de PefnainbuÇq. Em CaÍuâru, ô-lqsta

que leva ô nome de'Maioí e Nlc.ttror ao t(Qo'
teÍa 65 dras de duraÇao. Oe Za Oe çfu r " ae

EJurno. E

Cantoí r 3€níonaiÍo
tt .qurÍ nca Côla taa
rhow em CãíJrru n€rta
3êxlà.têirâ l2â |

ET-o

Neste pnmerío Ím de semana da Íesla o ÍoÍÍô

seÍá o rrlmô com a páítrcrpaÇâo do catrlot,

composilor e san[onerro Marquinhos Caíe. 0

sanÍoneiro depois de pa,ticipar dê um dos

maioÍes eventos do Noídesle, na Chapada

0ramantina, o Con€cla Boipebã. Feslival de

Íodas as Iflbos que píomovcu o FoÍÍo, o

samba, o axé, o pop e o reggae, agoÍa var

mos(rar o lalento em súa lerra nalal: CôruaÍu,

Pe.nambuco, na aberlura dos Feslejos Juntnos

A apresenlaÇâo d€ Mârqurnhos cafe ôcontece

n€slâ setla ÍerÍa (28). no Polo São Joào nô

RoÇã Alem de Marqurnhos Íaíão sho!'Js,

Sintana o Canlador, Banda de PrÍanos AÍÍasta

Prfano, Bôlôlhâo de BacanrarleiÍos'17, Grupo de

Donçá FloÍ e 8arÍo, FoÍró ouenião eflÍe oúras

ôtrições.

Em contalo conr a FEoEGN. MaÍquiflhos CaÍe.

revelou que'está muilo í€Iz pois, apesaÍ de iá

ler tocado em Coruaru, com Meslle Colnoráo,

na OrquestÍa Sanfônlca de CaruaÍu. com oúÍâs

bandas e t,{eslre Âzulõo. este ôno 2023,

pÍoporcrona o pnmerro show, trabaltro solS

§lp. rl

:l ::: ij :i
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estreiam evento 'Forrozin na Varanda'
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

24.472.400/OOOt6A

MARCOS ANÍONIO DA SILVA

AVENIDA CARDEAL DA SILVA 447 APTO 1103 / FEDERACAO / SALVADOR /
BA / 40231-305

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade;12l05 /2025 a LO/06/2025

Certif icação N ú mero: 202 505 1 2 1 00 1435582557 2

Informação obtida em 12/05/2025 18:51:01

A utilização deste Certificado para os Fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca ixa. g ov. b r



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 12105 12025 l'7 :53

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1'13 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253078896

RAzÀo soctaL

Contribuinte cadastrado âtrâvés do Transparência Bahia.

INSCRIÇÁo ESTADUAL CNPJ

24 .472.40010001-68

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de íesponsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima

ldentificada, relativas aos tributos adminlstrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os sêus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12t0512025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR|A
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httPJ/www.sefaz.ba.gov'br

Válida com a apresentaçáo conjunta do caÍtáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1de I RelCcrtidâoNegâtiva.rpt


